
 

 

EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTAS 

 

NAPI – TECNOLOGIA ASSISTIVA 

 

 

 A coordenação do projeto NAPI – TECNOLOGIA ASSISTIVA torna pública a abertura de 

processo seletivo aos candidatos a bolsas da Fundação Araucária com recursos oriundos 

do Processo de Inexigibilidade de Chamada Pública PI 03/2023 NAPI ASSISTIVA. 

 

  

1.  BOLSAS 

 

Orientador 
na PUCPR 

Coorientador 
da PUCPR 

Programa de 
Pós-Graduação 

Projeto Modalidade 
Duração 
(meses) 

Jones Luís 
Schaefer 

Osiris 
Canciglieri 

Junior 
PPGEPS/PUCPR 

01 – Evidências dos 
impactos da 

tecnologia assistiva 
sobre os players 

Mestrado 24 

Elpidio 
Oscar 

Benitez 
Nara 

Osiris 
Canciglieri 

Junior 
PPGEPS/PUCPR 

02 – Estudo dos 
efeitos e impactos 
sociais do uso da 

tecnologia assistiva 

Mestrado 24 

 

2. PRAZOS      

 

Data de início das inscrições: 31/08/2023  

Data de encerramento das inscrições: 11/09/2023 

Data de divulgação dos resultados: a partir de 12/09/2023 

 

3. REQUISITOS  

3.4. Bolsa de Mestrado 

a. Graduação concluída em engenharia da produção, engenharia biomédica, 
engenharia da computação ou áreas afins;  
b. Estar regularmente matriculado curso de pós-graduação stricto sensu em 

Engenharia de Produção e Sistemas na PUCPR; 

c. Ter disponibilidade de 40 (quarenta) horas semanais para dedicação ao projeto; 

d. Cumprir os requisitos para concessão de bolsas da Fundação Araucária (FA), 

conforme Processo de Inexigibilidade de Chamada Pública PI 03/2023 NAPI Assistiva 

  



 

 

4. INSCRIÇÕES  

 

4.4. As inscrições serão realizadas por meio eletrônico, contendo seu nome 

completo, telefone, link para currículo Lattes e documentos comprobatórios dos 

critérios de elegibilidade digitalizados até a data limite de 11/09/2023 nos seguintes e-

mails:  

 

PROJETO 01: Evidências dos impactos da tecnologia assistiva sobre os players 
Docente orientador(a): Jones Luís Schaefer / Osiris Canciglieri Junior 
E-mail: jones.schaefer@pucpr.br / osiris.canciglieri@pucpr.br  
 
PROJETO 02: Estudo dos efeitos e impactos sociais do uso da tecnologia assistiva 
Docente orientador(a): Elpidio Oscar Benitez Nara / Osiris Canciglieri Junior 
E-mail: elpidio.nara@pucpr.br / osiris.canciglieri@pucpr.br  
 

Neste e-mail deverá constar:  

i) Dados de identificação do candidato (nome, telefone e e-mail);  

ii) Cópia do currículo Lattes; 

iii) Documentação comprobatória do atendimento aos requisitos elencados no item 

3, tais como certificados de conclusão de cursos relacionados aos temas, 

comprovantes de experiência profissional ou de participação em projetos 

relacionado aos temas, portfólio de trabalhos em que o candidato apresente sua 

experiência nos temas; 

 

4.5. Os candidatos serão contatados via e-mail para a realização das entrevistas.  

 

5. CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO  

 
Para as Bolsas de Mestrado 

a) Ter disponibilidade para permanecer, no mínimo, 24 horas semanais na 
universidade trabalhando no projeto. 

b) Formação em alguma das seguintes áreas: 

• Engenharia de Produção; 

• Engenharia de Controle e Automação;  

• Engenharia de Computação; 

• Engenharia Biomédica; 

• Tecnologia Assistiva. 
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Critérios de Avaliação e Seleção 
Os critérios de avaliação estão divididos em três grupos, conforme a tabela a seguir. 
 

Critério Subcritério Pontuação Peso 

1 Conhecimento 
Técnico 

1.1 Sistemas de produção Nota de 0 a 10 10% 

1.2 Processos de Manufatura Nota de 0 a 10 10% 

1.3 Tecnologia Assistiva Nota de 0 a 10 10% 

2 Desempenho 
Acadêmico 

2.1 Publicações em 
periódicos 

Nota ajustada de 0 a 10 
conforme pontuação da 
Tabela 1 

8% 

2.2 Artigos completos 
publicados em anais de 
eventos 

Nota ajustada de 0 a 10 
conforme pontuação da 
Tabela 2 

8% 

2.3 Participação em projetos 
de pesquisa e 
intercâmbio 

Nota ajustada de 0 a 10 
conforme pontuação da 
Tabela 3 

8% 

2.4 Prêmios e méritos Nota ajustada de 0 a 10 
conforme pontuação da 
Tabela 4 

8% 

2.5 Índice de rendimento 
acadêmico (IRA) 
graduação e mestrado 

Nota ajustada de 0 a 10 
conforme pontuação da 
Tabela 5 

8% 

3 Perfil 
Profissional 

3.1 Integração das atividades 
de ensino, pesquisa e 
experiência profissional 

Nota de 0 a 10 15% 

3.2 Perfil profissional para 
trabalho de pesquisa 
entre universidade e 
empresa 

Nota de 0 a 10 15% 

 
O primeiro grupo de critérios está relacionado ao conhecimento técnico do candidato 
em temas relevantes para o desenvolvimento das atividades do projeto, sendo cada 
tema associado a um subcritério desse grupo. Para cada subcritério será dada uma nota 
de 0 a 10 para o candidato, a partir da entrevista e com base nos comprovantes 
fornecidos pelo mesmo como comprovação de seu conhecimento desses temas. Para 
tal comprovação de conhecimento nos temas sugere-se que sejam anexados à 
documentação da candidatura, dentre outros comprovantes possíveis: 



 

 

• certificados de conclusão de cursos relacionados aos temas, com nota de 
avaliação ou coeficiente de aproveitamento igual ou superior a 80%;  

• registro de experiência profissional ou em projeto relacionado aos temas, 
preferencialmente com declarações da empresa ou gestores atestando a 
participação do candidato; 

• tutoria desenvolvida ou outra atividade acadêmica relacionada aos temas, 
preferencialmente com carta do supervisor da tutoria; e 

• portfólio de trabalhos em que o candidato apresente sua experiência nos temas. 
 
Sugere-se também que seja redigida uma “Declaração de conhecimentos técnicos”, 
identificando em qual documento enviado encontram-se comprovações sobre o 
conhecimento dos temas relacionado aos subcritérios. 
 
O segundo grupo de critérios está relacionado ao desempenho acadêmico do 
candidato. Para isso, o estudante deve estar com o seu currículo atualizado na 
Plataforma Lattes do CNPq, trazendo comprovantes dos itens ali mencionadas no 
momento da entrevista. Cada subcritério desse grupo será pontuado conforme as 
tabelas indicadas anteriormente, que podem ser vistas a seguir, sendo que para cada 
subcritério será atribuída nota 10 ao candidato com a maior pontuação, ajustando-se as 
notas dos demais candidatos proporcionalmente à quantidade de pontos que obtiveram 
em relação à pontuação do candidato que mais pontuou. 
 
Tabela 1: Pontuação para o subcritério “Publicações em periódicos”. 

PUBLICAÇÕES EM PERIÓDICOS 

Scimago Journal Rank (SJR) Score do periódico no ano da 
publicação do artigo 

Pontos por 
publicação 

>= 3.0 10 

>= 2.5 9 

>= 2.0 8 

>= 1.0 5 

>= 0.5 2,5 

>= 0.25 1 

>= 0.1 0,5 

 
Tabela 2: Pontuação para o subcritério “Artigos completos publicados em anais de 
eventos”. 

ARTIGOS COMPLETOS PUBLICADOS NOS ANAIS DE EVENTOS 

Abrangência Pontos por artigo 

Internacional 2 

Nacional 1 



 

 

Local 0,5 

 
Tabela 3: Pontuação para o subcritério “Participação em projetos de pesquisa e de 
intercâmbio”. 

PARTICIPAÇÃO EM PROJETOS DE PESQUISA E DE INTERCÂMBIO 

Abrangência Pontos por participação 

PIBIC/PIBITI/Iniciação Científica 10 (por ano) 

Projeto de pesquisa patrocinado por agência de 
fomento (tais como CAPES, CNPq, FINEP e 
Fundação Araucária, dentre outras) 

20 (por ano) 

Projeto de pesquisa patrocinado por empresa 20 (por ano) 

Intercâmbio internacional no âmbito de 
programas como Ciências sem Fronteiras, 
BRAFITEC, CAPES/FIPSE, 
CAPES/UNIBRAL/PROBRAL ou equivalentes 

10 (por semestre) 

 
Tabela 4: Pontuação para o subcritério “Prêmios e méritos”. 

PRÊMIOS E MÉRITOS 

Abrangência Pontos por premiação 

Melhor trabalho em seminários PIBIC/PIBITI 10 

Melhor artigo (menção honrosa) em artigo de 
congresso ou periódico 

10 

Melhor estudante do seu curso (bolsa Marcelino 
Champagnat da PUCPR ou equivalentes de outras 
instituições) 

10 

Tabela 5: Pontuação para o subcritério “Índice de rendimento acadêmico (IRA)”. 

ÍNDICE DE RENDIMENTO ACADÊMICO – IRA 
IRA = [ Σ ( Nota Final * Carga Horária da Disciplina ) / Σ Total da Carga Horária das 
Disciplinas ] 

IRA Pontos 

0,9 – 1,0 20 

0,8 – 0,9 10 

0,7 – 0,8 5 

 
O terceiro grupo de critérios está relacionado ao perfil profissional do candidato, que 
será avaliado por meio de dois subcritérios. Para cada subcritério será dada uma nota 
de 0 a 10 para o candidato, a partir da entrevista e com base em uma carta que o 
candidato deve redigir e submeter no momento da candidatura, estabelecendo: (i) 
como as atividades que desenvolveu até o momento em sua trajetória acadêmica e 



 

 

profissional se relacionam; e (ii) sua motivação e adequação para trabalhar em um 
projeto de cooperação entre universidade e empresa. 
 
Em caso de empate entre dois ou mais candidatos, será considerado como critério de 
desempate a pontuação dos candidatos no quadro “Publicações em Periódicos”, 
seguido de “Artigos Publicados nos Anais de Eventos”. Persistindo o empate, o critério 
de desempate usado será o IRA. 
 
 
Candidatura e processo de seleção 
 
Os candidatos que atenderem aos requisitos de elegibilidade serão contatados para 
entrevista online pela plataforma MS Teams, em data a combinar. Na ocasião, deverão 
trazer os documentos comprobatórios dos critérios de avaliação. 
 
A seleção e classificação dos candidatos ocorrerá de acordo com a pontuação nos 
critérios de avaliação e na entrevista online. 
 
O resultado final será divulgado na página do PPGEPS e da Pesquisa Científica até o dia 
12/09/2023.  
 

5. VALOR, CARGA HORÁRIA E DURAÇÃO DA BOLSA 

 

5.1. A carga horária semanal exigida será de 40 (quarenta) horas semanais.  

5.2. O valor mensal da bolsa de Mestrado corresponde a R$2.100,00 (dois mil e cem reais); 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DOS BOLSISTAS  

 

6.1. Cumprir a carga horária semanal prevista para o projeto.  

6.2. Elaborar os relatórios parciais e final da pesquisa, os quais deverão ser entregues ao 

coordenador nas datas previstas no cronograma mesmo no caso de saída antecipada do 

projeto.  

6.3. No caso de desempenho inadequado, de conduta não adequada no ambiente de 

trabalho ou não cumprimento de uma das etapas do seu plano de trabalho, o bolsista 

será desligado do projeto e substituído por outro aprovado, conforme lista de espera, 

se houver.  

6.4. As publicações científicas ou quaisquer outros meios de divulgação de trabalhos 

apoiados pela presente chamada deverão citar, obrigatoriamente as fontes de 

financiamento da Fundação Araucária. 



 

 

6.5. As atividades do bolsista selecionado deverão ser iniciadas após a formalização do termo 

de colaboração institucional entre a PUCPR e a Fundação Araucária, Processo de 

Inexigibilidade de Chamada Pública PI 03/2023 NAPI Assistiva. 

 

7. DA DOCUMENTAÇÃO DO CANDIDATO PARA EFETIVAÇÃO DA BOLSA 

  

7.1. Diploma de conclusão de curso de mestrado ou doutorado; 

7.2. Cópia do currículo Lattes; 

7.3. Cópia do RG, CPF e comprovante de residência em nome do bolsista, dos pais, ou 

declaração de residência assinada pelo proprietário do imóvel; 

7.4. Fotocópia do cabeçalho do extrato bancário, em que conste: nome do titular da conta 

(obrigatoriamente deve ser o bolsista ou a bolsista), nome do banco (poderá ser 

qualquer banco), número da agência e número da conta corrente (não será aceita a 

modalidade Conta Fácil); 

7.5. Somente a documentação completa será aceita pela Coordenação.   

  

8. DO CANCELAMENTO DA BOLSA E DA SUBSTITUIÇÃO  

 

8.1. A bolsa será cancelada nos seguintes casos:  

8.1.1. desistência da bolsa; 

8.1.2. prática de atos e condutas não condizentes com o ambiente universitário, 

nos termos do Regimento Geral da PUCPR;  

8.1.3. suspensão ou término / encerramento do Projeto, após comunicação 

formal do coordenador; ou 

8.1.4. não cumprimento pelo bolsista das atribuições específicas, previstas no 

Plano de Trabalho, após entendimento do Coordenador, resguardado o direito 

de defesa do bolsista.  

8.2. A substituição de bolsista poderá ocorrer em caso de desistência, abandono, ou a pedido 

plenamente justificado do Coordenador do Projeto, resguardado o direito de defesa do 

bolsista;  

8.3. A substituição de bolsista poderá ocorrer antes do encerramento da vigência do 

convênio e deverá ser devidamente justificada e encaminhada para apreciação da 

Fundação Araucária pelo coordenador do projeto.  

  

9. DO RELATÓRIO FINAL  

 



 

 

9.1. O bolsista ou a bolsista deverá entregar o relatório técnico-científico final em formulário 

específico para este fim, formato Word (DOC ou DOCX), relativo às atividades 

desenvolvidas no período de vigência da bolsa.  

9.2. A data e formato de entrega do relatório serão acordados com o coordenador do 

projeto.   

9.3. O pagamento da última parcela da bolsa é condicionado à entrega do referido relatório.  

9.4. Caso o bolsista desligue-se ou seja desligado por qualquer motivo, antes do término da 

vigência, deverá mesmo assim entregar o relatório técnico-científico relativo ao período 

em que usufruiu da Bolsa, na Coordenação do Programa, sob pena de não mais poder 

concorrer a nenhum tipo de bolsa da PUCPR e devolver os valores recebidos. 

 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

10.1. A coordenação do projeto reserva-se o direito de resolver os casos omissos e situações 

não previstas neste edital.  

10.2. O presente edital entra em vigor na data de sua publicação.  
 

 

Curitiba, 31 de agosto de 2023. 
 
 

Percy Nohama 

Coordenador do projeto 


